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STF valida norma sobre ilhas fluviais influenciadas por
mar és

28/05/2023

O Plenério do Supremo Tribunal Federal validou, por unanimidade, norma que prevé atitul aridade da Uni&o sobre as
ilhas fluviais que sofrem ainfluéncia das marés. Na decisdo, tomada em Arguicédo de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF), a corte entendeu que o decreto que trata da questdo, editado em 1946, é compativel com a
Constituicéo de 1988.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

Jurisprudéncia reconhece que as ilhas em questdo séo zonas de titularidade da Uni&o
Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

O objeto de questionamento era um dispositivo do Decreto-Lei 9.760/1946. Na ADPF, o governador do Para, Helder
Barbalho, alegava que as Constituicdes anteriores ndo estabel eciam que o dominio sobre essasilhas seriada Unido, ea
CF/88 teria concedido aos estados, sem ressalva, o dominio sobre asilhas de rios e lagos fora das zonas de fronteira. Ele
destacou 0 nimero expressivo de ilhas fluviais com influéncia das marés no Pard, das quais 42 estéo no entorno da capital,
Belém.

Terrenosde marinha

A ministra Carmen L Ucia, relatora, observou que nenhuma Constituicéo brasileira cuidou expressamente sobre esse tema,
cujo conhecimento é complementado na legislacdo infraconstitucional .

A ministralembrou que, no julgamento do Recurso Extraordinério 60.813, o STF analisou a questdo com base no artigo
34 da Constituicéo de 1946 e assentou gque essas zonas constituiam bem publico da Uni&o.

Por suavez, o artigo 20, inciso |, da CF/88 estabel ece, de forma expressa, que sdo bens da Uni&o os que atualmente [he
pertencem, ou sgja, que estavam em seu dominio na data da sua promulgagao.

Além disso, adoutrina juridica e ajurisprudéncia reconhecem que as &reas em discussdo sdo terrenos de marinha, de
titularidade da Uni&o (artigo 20, inciso VI, da Constitui¢éo).

Por fim, na avaliacdo darelatora, o acolhimento do pedido formulado pelo governador demandaria que o STF atuasse
como legislador, atribuindo aos estados a titul aridade de areas que sempre estiveram sob dominio da Uni&o.

No entendimento darelatora, 0 model o pode ser alterado pelo Legidativo ou por instrumentos firmados pel os entes
federados, mas néo pelo Judiciério, que ndo dispde do conhecimento nem da competéncia para substituir politicas
adotadas h& quase 80 anos no pais. Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.
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